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REUNIÃO DA COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

ATA Nº 02/2022 

No décimo sétimo dia do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e dois, às 14:00 
horas, na sala de reuniões da Câmara Municipal de Apucarana, respeitando o Regimento 
Interno, reuniram-se os vereadores que compõem a Comissão de Justiça, Legislação e 
Redação. Presente a Vereadora Jossuela Martins Pirelli. O Vereador Tiago Cordeiro de 
Lima e o Vereador Mauro Bertoli mandaram seus pareceres no grupo de whatsapp do 
grupo da Comissão, conforme anexo. Estiveram presentes também os servidores Allison 
Pellizer e José Marcelo Souza da Silva. Foram apresentadas ao todo 03 (três) proposições, 
como segue: 

- Projeto de Lei nº 13/2022, de autoria do Vereador Lucas Leugi, que altera a data base 
para a revisão/ reajuste de vencimentos e remuneração dos servidores municipais de 
Apucarana, conforme especifica. 

- Projeto de Lei nº 16/2022, de autoria do Vereador Lucas Leugi, que concede o Título 
de Cidadão Honorário de Apucarana ao Promotor de Justiça da Comarca de Apucarana, 
o Senhor Doutor GUSTAVO MARCEL FERNANDES MARINHO, pelos relevantes 
serviços prestados à comunidade apucaranense, conforme especifica. 

- Projeto de Lei nº 17 /2022, de autoria do Vereador Moisés Tavares, que concede o 
Diploma de Méritos em Tarefas Comunitárias de Apucarana a toda a equipe da 
UNIVERSIDADE TECNOLÓGICA FEDERAL DO PARANÁ - UTFPR, campus 
Apucarana, pelos relevantes serviços prestados à comunidade apucaranense, em especial 
em comemoração aos 15 anos de atuação em nossa cidade, conforme especifica. 

O vereador Mauro Bertoli e o vereador Tiago Cordeiro pediram parecer jurídico acerca 
do PL 13/22. Os vereadores optaram pela livre tramitação das demais proposições. Nada 
mais havendo a tratar, eu, Allison Pellizer, lavrei a presente ata, que vai assinada por mim, 
pelo se~pelos vereadores. - 
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